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RESOLUÇÃO Nº 493, DE 5 DE JUNHO DE 2014. 
 

 

Altera a Resolução CONTRAN nº 168, de 14 

de dezembro de 2004, que trata das normas e 

procedimentos para a formação de condutores 

de veículos automotores e elétricos e a 

Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto 

de 2010, que trata do credenciamento de 

instituições ou entidades públicas ou privadas 

para o processo de formação de condutores. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; 

Considerando o acompanhamento realizado regionalmente pelo Departamento 

Nacional de Trânsito – DENATRAN, Associação Nacional dos DETRANS – AND, órgãos 

executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal – DETRANs, Federação Nacional 

das Auto Escolas – FENEAUTO e Sindicatos Regionais representantes dos Centros de 

Formação de Condutores; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o art. 13 da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 

2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou mudança de 

categoria, somente poderá prestar exame de Prática de Direção Veicular 

depois de cumprida a seguinte carga horária de aulas práticas: 

I – obtenção da ACC: mínimo de 20 (vinte) horas/aula, das quais 4 (quatro) 

no período noturno; 

II – obtenção da CNH na categoria “A”: mínimo de 20 (vinte) horas/aula, 

das quais 4 (quatro) no período noturno; 

III – adição da CNH na categoria “A”: mínimo de 15 (quinze) horas/aula, 

das quais 3h/aula (três) no período noturno; 

IV – obtenção da CNH na categoria “B”: mínimo de 25 (vinte e cinco) 

horas/aula, por categoria pretendida, das quais 5h/aula (cinco) no período 

noturno. 

V – adição para a categoria “B”: mínimo de 20 (vinte) horas/aula em 

veículo da categoria pretendida, das quais 4h/aula (quatro) no período 

noturno; 

§ 1º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV e V deste 

artigo, primeira parte, as aulas de prática de direção veicular para a categoria 

“B” poderão, de forma facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

simulador de direção veicular, limitadas a 30% (trinta por cento) do total da 

carga horária. 

§ 2º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV e V deste 

artigo, parte final, as aulas de prática de direção veicular para a categoria 

“B” realizadas no período noturno, poderão, de forma facultativa, ser 

substituídas por aulas realizadas em simulador de direção veicular, limitadas 

a 4 (quatro) horas/aula. 

§ 3º O órgão e entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, tem sua facultatividade para a adoção, de forma integral ou parcial, 

da substituição prevista nos parágrafos anteriores. 

§ 4º Os Centros de Formação de Condutores deverão comprovar junto aos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal a 

realização das aulas de prática de direção veicular e de aulas em simulador 

de direção veicular executadas no período noturno nos termos desta 

Resolução. 

§ 5º É atribuição dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e 

do Distrito Federal fiscalizar as atividades previstas nos parágrafos 1º e 2º, 

informando ao órgão máximo executivo de trânsito da União acerca da sua 

execução. 

§ 6º O Departamento Nacional de Trânsito fiscalizará, direta e 

permanentemente, o cumprimento dos requisitos e exigências constantes 

desta Resolução, abrangendo a verificação da comunicação eletrônica entre 

os sistemas de controle e monitoramento do DENATRAN, mais 

especificamente com o sistema RENACH e dos órgãos executivos estaduais 

de trânsito com os simuladores de direção, na condição de integrantes do 

processo de formação de condutores incluindo a regularidade na utilização 

do hardware e software utilizados.” (NR) 

 

Art. 2º Alterar os itens 1.2.1, 1.4, 2.1.1 e 3.1.1, incluindo os itens 1.4.1 a 1.4.6 e 

1.5, do ANEXO II, da Resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Anexo II (...) 

 

‘1.2 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

 

1.2.1 Carga Horária Mínima: 25 (vinte e cinco) horas aula para a categoria 

“B” e 20 (vinte) horas aula para a categoria “A”, sendo que 20% (vinte por 

cento) destas deverão ser ministradas no período noturno. 

 

1.4 ABORDAGEM DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

 

1.4.1 A abordagem dos conteúdos deve contemplar obrigatoriamente a 

condução responsável de automóveis ou motocicletas, utilizando técnicas 

que oportunizem a participação dos candidatos, devendo o instrutor, por 

meio de aulas dinâmicas, fazer sempre a relação com o contexto do trânsito 

a fim de proporcionar a reflexão, o controle das emoções e o 
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desenvolvimento de valores de solidariedade e de respeito ao outro, ao 

ambiente e à vida. 

1.4.2 Nas aulas de prática de direção veicular, o instrutor deve realizar 

acompanhamento e avaliação direta, corrigindo possíveis desvios, 

salientando a responsabilidade do condutor na segurança do trânsito. 

 

1.4.3 A monitoração da prática de pilotagem de motocicleta em via pública 

poderá ser executada pelo instrutor em outro veículo. 

 

1.4.4 As aulas de prática de direção veicular deverão ainda observar o 

seguinte conteúdo didático-pedagógico: 

 

I - CONCEITOS BÁSICOS: 

- Verificação das condições dos equipamentos obrigatórios e da manutenção 

de um veículo; 

- Acomodação e regulagem do equipamento do aluno; 

- Localização e conhecimento dos comandos de um veículo;  

- Ligando o motor. 

 

APRENDENDO A CONDUZIR 

Uso dos pedais e início da condução em 1ª marcha;  

- Mudança da 1ª para a 2ª marcha; 

- Mudança da 2ª para a 3ª marcha;  

- Mudança da 4ª para a 5ª marcha; 

- Controlando a condução veicular;  

- Efetuando uma curva; 

- Aperfeiçoando o uso da alavanca de câmbio e relação das marchas;  

- Aperfeiçoando o uso da embreagem; 

- Aperfeiçoando o uso do freio; 

- Domínio do veículo em marcha à ré. 

 

APRENDIZADO DA CIRCULAÇÃO 

- Posição do veículo na via, velocidade e observação do trânsito;  

- Entrada no fluxo do tráfego de veículos na via; 

- Movimento lateral e transposição de faixa de rolamento; 

 - Parada e estacionamento; 

 - Ultrapassagens; 

- Passagem em interseções (cruzamentos);  

- Mudança de sentido; 

- Condução e circulação por vias urbanas; 

- Condução e circulação em vias de tráfego intenso; 

- Condução e circulação em condições atmosféricas adversas;  

- Condução e circulação noturna; 

 

II – CONDUÇÃO SEGURA: 

- A partida e a mudança de marchas; 

 - Utilizando os freios; 
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- Circulação e velocidade;  

- Aclives e declives; 

- Curvas; 

- Condução em congestionamentos e paradas do veículo com o motor em 

funcionamento; 

- Entrada e saída no fluxo de tráfego de veículos; 

- Obstáculos durante a condução (na via e no tráfego); 

 

1.4.5 Ao final de cada aula ou conjunto de aulas de prática de direção 

veicular, incumbirá ao instrutor de trânsito elaborar relatório detalhando o 

comportamento do candidato, o conhecimento das normas de conduta e 

circulação estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro e as faltas 

cometidas durante o processo de aprendizagem; 

 

1.4.6 Os órgãos executivos estaduais de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal poderão estabelecer rotinas para a recepção eletrônica dos relatórios 

elaborados pelos instrutores de trânsito, os quais servirão para fins de 

acompanhamento e evolução do processo de aprendizagem dos órgãos pelo 

controle e expedição da carteira nacional de habilitação, conforme 

regulamentação a ser elaborada pelo Departamento Nacional de Trânsito – 

DENATRAN. 

 

1.5 DAS AULAS EM SIMULADOR DE DIREÇÃO VEICULAR 

 

1.5.1. As aulas realizadas em simuladores de direção veicular, ministradas 

em qualquer horário após a conclusão das aulas teóricas e limitadas a 50 

(cinquenta) minutos cada, serão distribuídas da seguinte forma e ordem: 

a) preparação para que o aluno(s) receba(m) orientações gerais e conceitos 

que serão abordados durante a aula; 

b) realização da aula no simulador de direção veicular, fixado em 30 (trinta) 

minutos, reproduzindo cenários que atendam o seguinte conteúdo didático-

pedagógico; 

 c) conclusão da aula com a apresentação do resultado obtido, correção 

didática das falhas porventura cometidas e esclarecimentos sobre eventuais 

dúvidas apresentadas pelo(s) aluno(s); 

 

1.5.2. A cada aula ministrada no simulador de direção veicular, o software 

nele instalado, obrigatoriamente preverá, no mínimo, 10 (dez) situações que 

retratem as normas gerais de circulação e conduta previstas no Capítulo III, 

associadas às correspondentes infrações de trânsito previstas no Capítulo 

XV, ambos do Código de Trânsito Brasileiro, observado o seguinte 

conteúdo didático: 

 

a) CONCEITOS BÁSICOS: 

- Verificação das condições dos equipamentos obrigatórios e da manutenção 

de um veículo; 

- Acomodação e regulagem do equipamento ao aluno; 
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- Localização e conhecimento dos comandos de um veículo;  

- Ligando o motor. 

 

b) APRENDENDO A CONDUZIR 

- Uso dos pedais e início da condução em 1ª marcha;  

- Mudança da 1ª para a 2ª marcha; 

- Mudança da 2ª para a 3ª marcha;  

- Mudança da 4ª para a 5ª marcha;  

- Controlando a condução veicular; 

- Efetuando uma curva; 

- Aperfeiçoando o uso da alavanca de câmbio e relação das marchas;  

- Aperfeiçoando o uso da embreagem; 

- Aperfeiçoando o uso do freio; 

- Domínio do veículo em marcha à ré. 

 

c) APRENDIZADO DA CIRCULAÇÃO 

- Posição do veículo na via, velocidade e observação do trânsito; 

 - Entrada no fluxo do tráfego de veículos na via; 

- Movimento lateral e transposição de faixa de rolamento; 

 - Parada e estacionamento; 

- Ultrapassagens; 

- Passagem em interseções (cruzamentos); 

 - Mudança de sentido; 

- Condução e circulação por vias urbanas e rurais; 

- Condução e circulação em vias de tráfego intenso; 

- Condução e circulação em condições atmosféricas adversas;  

- Condução e circulação noturna; 

- Condução e circulação em região montanhosa. 

 

d) CONDUÇÃO SEGURA: 

- A partida e a mudança de marchas; 

 - Utilizando os freios; 

- Circulação e velocidade;  

- Aclives e declives; 

- Curvas; 

- Condução em congestionamentos e paradas do veículo com o motor em 

funcionamento; 

- Entrada e saída no fluxo de tráfego de veículos; 

- Obstáculos durante a condução (na via e no tráfego). 

 

e) SITUAÇÕES DE RISCO: 

 - Aquaplanagem; 

- Condução sob chuva;  

- Condução sob neblina; 

 

1.5.3. Durante a realização das aulas em simulador de direção veicular, o 

equipamento registrará no monitor, em local que não prejudique a 
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continuidade da atividade de ensino, as infrações de trânsito porventura 

cometida pelo aluno. Ao final de cada aula, o simulador de direção veicular 

relacionará as infrações de trânsito, com transcrição completa do dispositivo 

legal previsto no Código de Trânsito Brasileiro; 

 

1.5.4. O Instrutor, o Diretor de Ensino ou o Diretor Geral do Centro de 

Formação de Condutores realizará a supervisão do aluno durante as aulas 

ministradas no simulador de direção veicular, prestando-lhe todos os 

esclarecimentos solicitados. Será permitida a supervisão simultânea de no 

máximo 3 (três) alunos, desde que no interior de um único ambiente; 

 

1.5.5. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal 

poderão criar normas que disciplinem os procedimentos de captura, 

armazenamento, forma e periodicidade de envio ou não das imagens das 

aulas e do ambiente onde estarão instalados os equipamentos, respeitadas 

suas peculiaridades regionais, desde que fique demonstrada a segurança e 

autenticidade na realização das aulas de simulador, através da possibilidade 

de efetiva fiscalização pelo órgão executivo de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal – DETRAN e monitoramento pelo Departamento Nacional 

de Trânsito – DENATRAN; 

 

1.5.6. Os resultados das aulas realizadas em simulador de direção veicular 

serão disponibilizados ao DENATRAN e aos órgãos executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, mediante relatórios estatísticos, visando o 

estabelecimento de políticas públicas de educação; 

 

1.5.7. Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 

deverão disponibilizar ao DENATRAN os dados relativos ao aluno 

condutor do simulador para início das aulas virtuais; 

 

1.5.8. A realização de aulas em simuladores de direção veicular para os 

portadores de necessidades especiais, cujo veículo dependa de adaptação 

especial, será regulamentada pelo CONTRAN; 

 

(...) 

 

‘2. CURSO PARA MUDANÇA DE CATEGORIA 

 

2.1 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

2.1.1 Carga Horária Mínima: 20 (vinte) horas/aula. 

 

(...)’ 

 

‘3. CURSO PARA ADIÇÃO DE CATEGORIA 

 

3.1 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 
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3.1.1 Carga Horária Mínima: 20 (vinte) horas/aula para a categoria “B” e 15 

(quinze) horas/aula para a categoria “A”, sendo que 20% (vinte por cento) 

destas deverão ser ministradas no período noturno. (...)’ (NR) 

 

Art. 3º As aulas ministradas em simulador de direção veicular serão realizadas nos 

Centos de Formação de Condutores das categorias “A” e “B” ou “A/B”, desde que cumpridos 

os requisitos de infraestrutura física previstos nas normas vigentes. 

Parágrafo único. Os Centros de Formação de Condutores, bem como os locais 

destinados ao funcionamento das unidades itinerantes, sem prejuízo das demais atividades de 

ensino, deverão possuir espaço adequado para instalação do simulador de direção veicular, 

permitindo acomodação do aluno e do instrutor, ou do Diretor Geral ou do Diretor de Ensino. 

 

Art. 4º Para funcionamento dos simuladores de direção veicular será permitido: 

I – o uso compartilhado do simulador de direção veicular entre os Centros de 

Formação de Condutores das categorias “A” e “B” ou “A/B”, no ambiente físico da entidade 

de ensino credenciada ou em local diverso, desde que devidamente autorizado pelos órgãos e 

entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal; 

II – a possibilidade de vinculação da instituição de ensino a um Centro de 

Simulação fixo ou itinerante, com comprovação de recursos instrucionais necessários à 

formação, administrado por outra unidade de ensino credenciada ou por terceiros autorizados 

pelo DETRAN, em conjunto com empresas homologadas pelo DENATRAN para 

fornecimento e fabricação de simulador de direção veicular. 

Parágrafo único. A administração terceirizada de que trata o caput não eximirá o 

acompanhamento e a orientação do Instrutor de Ensino, do Diretor de Ensino ou do Diretor 

Geral, os dois últimos necessariamente vinculados ao Centro de Formação de Condutores. 

 

Art. 5º A utilização do simulador de direção veicular fica condicionada ao 

atendimento das seguintes exigências: 

I - equipamento fornecido/fabricado por empresa devidamente homologada pelo 

Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN; 

II – laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de conformidade do 

protótipo, expedido por Organismo Certificador de Produto – OCP, acreditado pelo 

INMETRO na área de veículos automotores e produtos relacionados e credenciado pelo 

DENATRAN especificamente para tal finalidade; 

III – Homologação do protótipo pelo DENATRAN, com análise de hardware, 

software e respectivos funcionamentos; 

IV – Laudo técnico de avaliação, vistoria e verificação de conformidade dos 

equipamentos, estrutura física e outros itens do local em que serão produzidos os simuladores, 

expedido por Organismo Certificador de Produto – OCP, acreditado pelo INMETRO na área 

de veículos automotores e produtos relacionados e credenciado pelo DENATRAN 

especificamente para tal finalidade; 

V – inspeção individualizada do simulador instalado, quando requisitado pelo 

DENATRAN, realizada por Organismo Certificador de Produto – OCP, acreditado pelo 

INMETRO na área de veículos automotores e produtos relacionados e credenciado pelo 

DENATRAN especificamente para tal finalidade. 

Parágrafo único. Os equipamentos fabricados/fornecidos pelas empresas 

homologadas pelo Departamento Nacional de Trânsito, anteriormente ao advento desta 
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resolução, poderão ser utilizados para a realização das aulas virtuais noturnas, desde que 

cumpram o conteúdo didático-pedagógico estabelecido nesta Resolução. 

 

Art. 6º Os Órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal poderão utilizar simuladores de direção veicular, desde que atendidas às exigências 

mínimas previstas pelo CONTRAN e pelo DENATRAN. 

 

Art. 7º Incluir a letra “g” ao inciso III do art. 8º, alterar o inciso II do art. 31, 

incluir os §§ 1º e 2º ao art. 33, alterar o parágrafo único do Art. 43 e incluir o art. 43-A, todos 

da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, com a seguinte redação: 

 

‘Art. 8º 

 

(...) 

 

III – (...) 

g) simulador de direção veicular próprio ou compartilhado, desde que 

vinculado a outra instituição de ensino credenciada ou a centro de simulação 

fixo ou itinerante, quando obrigatório para cada uma das categorias de 

habilitação; 

 

(...) 

 

Art. 31 (...) 

II – deficiência técnico-didática da instrução teórica, prática e de simulador 

de direção veicular. (...) 

 

“Art. 33 (...) 

§ 1º A regulamentação do funcionamento e os conteúdos didático-

pedagógico dos cursos especializados ministrados pelos órgãos ou entidades 

públicas de segurança, de saúde e forças armadas e auxiliares serão 

definidos internamente por esses órgãos e entidades, não sendo exigível o 

cumprimento das disposições previstas no item 6 do Anexo II desta 

Resolução. 

§ 2º O registro de que trata o § 4º deste artigo, para os cursos especializados 

realizados pelos órgãos ou entidades públicas nominados no parágrafo 

anterior, será realizado diretamente pelo órgão máximo executivo de trânsito 

da União. 

 

(...) 

 

‘Art. 43. (...) 

Parágrafo único. A utilização do espaço compartilhado pelos CFCs, nos 

termos do disposto no inciso II do art. 5º desta Resolução, não afasta, para 

todos os fins, a responsabilidade do CFC e de seu corpo docente, em relação 

ao candidato nele matriculado.’ 
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(...) 

 

Art. 43-A. Fica concedido prazo até 28 de fevereiro de 2015 para os 

condutores de veículos pertencentes a órgãos de segurança pública e forças 

armadas e auxiliares realizarem os cursos especializados previstos no caput 

do art. 145 do CTB.”(NR) 

 

Art. 8º A nova estrutura curricular do processo de aprendizagem tratadas nesta 

Resolução deverá ser implantada até 1º de dezembro de 2014. 

Parágrafo único. No período compreendido entre a publicação desta Resolução e a 

data de 1º de dezembro de 2014, os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal e os Centros de Formação de Condutores deverão promover a implementação da nova 

estrutura curricular. 

 

Art. 9º Enquanto não implantada a nova estrutura curricular prevista na Resolução 

CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, as aulas de prática de direção veicular no 

período noturno poderão, de forma facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em 

simulador de direção veicular, obedecido: 

I – para obtenção da CNH na categoria “B”: até o limite de 4 (quatro) aulas; 

II – para adição na categoria “B”: até o limite de 3 (três) aulas. 

§ 1º O local de instalação do equipamento deverá permitir a reprodução de 

cenários e ambiente assemelhados à aula noturna real, devendo observar o conteúdo didático-

pedagógico previsto na Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, incluindo 

situações adversas e de risco no período noturno. 

§ 2º Para efeito do que dispõe o § 2º, do Art. 158, do Código de Trânsito 

Brasileiro o aluno deverá, necessariamente, realizar pelo menos 1 (uma) aula de prática de 

direção veicular noturna na via pública. 

§ 3º Considera-se período noturno aquele compreendido entre o por do sol e 

nascer do sol, conforme definido no anexo I da Lei nº 9.503/97 – CTB, cabendo aos órgãos e 

entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal definir o horário das aulas 

de prática de direção veicular. 

 

Art. 10 As disposições previstas nesta Resolução aplicam-se aos processos para 

obtenção de Carteira Nacional de Habilitação iniciados junto aos órgãos e entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, naquilo que couber. 

 

Art. 11 Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 347, de 29 e abril de 2010, 

nº 444, de 05 de junho de 2013, e nº 473, de 11 de fevereiro de 2014. 

 

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Morvam Cotrim Duarte  

Presidente 

 

Pedro de Souza da Silva  

Ministério da Justiça 
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Ricardo Shinzato  

Ministério da Defesa 

 

José Maria Rodrigues de Souza  

Ministério da Educação 

 

Margarete Maria Gandini 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

 

Nauber Nunes do Nascimento  

Agência Nacional de Transportes Terrestres 
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RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 (*) 
 

 

Estabelece Normas e Procedimentos para a 

formação de condutores de veículos 

automotores e elétricos, a realização dos 

exames, a expedição de documentos de 

habilitação,os cursos de formação, 

especializados, de reciclagem e dá  outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 

n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 

RESOLVE: 

....................................................................................................................................................... 

 

Dos Exames 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou mudança de 

categoria, somente poderá prestar exame de Prática de Direção Veicular depois de cumprida a 

seguinte carga horária de aulas práticas: 

I – obtenção da ACC: mínimo de 20 (vinte) horas/aula; 

II – obtenção da CNH: mínimo de 20 (vinte) horas/aula por categoria pretendida; 

III – adição de categoria: mínimo de 15 (quinze) horas/aula em veículo da 

categoria na qual esteja sendo adicionada; 

IV – mudança de categoria: mínimo de 15 (quinze) horas/aula em veículo da 

categoria para a qual esteja mudando. 

Parágrafo único. Deverão ser observados, em todos os casos, 20% (vinte por 

cento) da carga horária cursada para a prática de direção veicular no período noturno. 

(Alterado pela Resolução Contran 347/2010) 

 

Art. 14. O Exame de Direção Veicular será realizado perante uma comissão 

formada por três membros, designados pelo dirigente do órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

§1º A comissão de que trata o caput deste artigo poderá ser volante para atender às 

especificidades de cada Estado ou do Distrito Federal, a critério do respectivo órgão ou 

entidade executivo de trânsito. 

§2º No Exame de Direção Veicular, o candidato deverá estar acompanhado, 

durante toda a prova, por no mínimo, dois membros da comissão, sendo pelo menos um deles 

habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato. 

§3º O Exame de Direção Veicular para os candidatos à ACC e à categoria “A” 

deverá ser realizado em área especialmente destinada a este fim, que apresente os obstáculos e 
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as dificuldades da via pública, de forma que o examinado possa ser observado pelos 

examinadores durante todas as etapas do exame, sendo que pelo menos um dos membros 

deverá estar habilitado na categoria “A”. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 358. DE 13 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Regulamenta o credenciamento de instituições 

ou entidades públicas ou privadas para o 

processo de capacitação, qualificação e 

atualização de profissionais, e de formação, 

qualificação, atualização e reciclagem de 

candidatos e condutores e dá outras 

providências. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 

competência que lhe conferem os artigos 12, incisos I e X, e 156 da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 

4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

Considerando o que dispõe o inciso VI do Artigo 19 e inciso II do Artigo 22 do 

Código de Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 12.302 de 2 de agosto de 2010; 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos uniformes, propor 

medidas administrativas, técnicas e legislativas e editar normas sobre o funcionamento das 

instituições e entidades credenciadas pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal e registradas no Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os processos de formação, 

qualificação, atualização, reciclagem e avaliação dos candidatos e condutores, priorizando a 

defesa da vida e a segurança de todos os usuários do trânsito; 

Considerando que a eficiência da instrução e formação depende dos meios 

didático-pedagógicos e preparo adequado dos educadores integrantes das instituições e 

entidades credenciadas; 

Considerando a necessidade de promover a articulação e a integração entre as 

instituições e entidades responsáveis por todas as fases do processo de capacitação, 

qualificação e atualização de recursos humanos e da formação, qualificação, atualização e 

reciclagem de candidatos e condutores; 

 

 

RESOLVE 

....................................................................................................................................................... 

 

DAS INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS PARA FORMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

RECICLAGEM DE CONDUTORES - CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES - 

CFC 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º São exigências mínimas para o credenciamento de CFC: 

I – Infraestrutura física: 

a) acessibilidade conforme legislação vigente; 

b) se para ensino teórico-técnico: sala específica para aula teórica, obedecendo ao 

critério de 1,20 m2 (um metro e vinte centímetros quadrados) por candidato, e 6 m² (seis 
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metros quadrados) para o instrutor, com medida total mínima de 24m2     (vinte e quatro 

metros quadrados) correspondendo à capacidade de 15 (quinze) candidatos, sendo que a 

capacidade total máxima não poderá exceder a 35 (trinta e cinco) candidatos por sala, 

respeitados os critérios estabelecidos; mobiliada com carteiras individuais, em número 

compatível com o tamanho da sala, adequadas para destro e canhoto, além de cadeira e mesa 

para instrutor. 

c) espaços destinados à Diretoria Geral, Diretoria de Ensino, Secretaria e 

Recepção; 

d) 2 (dois) sanitários, sendo um feminino e outro masculino, com acesso 

independente da sala de aula, constante da estrutura física do CFC; 

e) área específica de treinamento para prática de direção em veículo de 2 (duas) 

ou 3 (três) rodas em conformidade com as exigências da norma legal vigente, podendo ser 

fora da área do CFC, bem como de uso compartilhado, desde que no mesmo município; 

f) fachada do CFC atendendo às diretrizes de identidade visual, conforme 

regulamentação específica do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do 

Distrito Federal; 

g) infraestrutura tecnológica para conexão com o sistema informatizado do órgão 

ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

II - Recursos Didático-pedagógicos: 

a) quadro para exposição escrita com, no mínimo, 2m x 1,20m;  

b) material didático ilustrativo; 

c) acervo bibliográfico sobre trânsito, disponível aos candidatos e instrutores, tais 

como Código de Trânsito Brasileiro, Coletânea de Legislação de Trânsito atualizada e 

publicações doutrinárias sobre trânsito; 

d) recursos audiovisuais necessários por sala de aula; e) manuais e apostilas para 

os candidatos e condutores; 

III - Veículos e equipamentos de aprendizagem: 

a) para a categoria “A” - dois veículos automotores de duas rodas, de no mínimo 

120cc (cento e vinte centímetros cúbicos), com câmbio mecânico, não sendo admitida 

alteração da capacidade estabelecida pelo fabricante, com, no máximo, cinco anos de 

fabricação; 

b) para categoria “B” - dois veículos automotores de quatro rodas, exceto 

quadriciclo, com câmbio mecânico, com no máximo oito anos de fabricação; 

c) para categoria “C” - um veículo de carga com Peso Bruto Total - PBT de no 

mínimo 6.000Kg, não sendo admitida alteração da capacidade estabelecida pelo fabricante, 

com no máximo quinze anos de fabricação; 

d) para categoria “D” - um veículo motorizado, classificado de fábrica, tipo 

ônibus, com no mínimo 7,20m (sete metros e vinte centímetros) de comprimento, utilizado no 

transporte de passageiros, com no máximo quinze anos de fabricação; 

e) para categoria “E” - uma combinação de veículos onde o veículo trator deverá 

ser acoplado a um reboque ou semi-reboque registrado com PBT de no mínimo 6.000Kg e 

comprimento mínimo de 11m (onze metros), com no máximo quinze anos de fabricação; 

f) um simulador de direção ou veículo estático. 

IV – Recursos Humanos: 

a) um Diretor-Geral; 

b) um Diretor de Ensino; 

c) dois Instrutores de Trânsito. 
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§ 1º As dependências do CFC devem possuir meios que atendam aos requisitos de 

segurança, conforto e higiene, às exigências didático-pedagógicas, assim como às posturas 

municipais vigentes. 

§ 2º Qualquer alteração nas instalações internas do CFC credenciado deve ser 

previamente autorizada pelo órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, 

após vistoria para aprovação. 

§ 3º Os veículos de aprendizagem devem estar equipados com duplo comando de 

freio e embreagem e retrovisor interno extra para uso do instrutor e examinador, além dos 

equipamentos obrigatórios previstos na legislação. 

§ 4º Os veículos de aprendizagem da categoria “A” devem estar identificados por 

uma placa de cor amarela com as dimensões de 30 (trinta) centímetros de largura e 15(quinze) 

centímetros de altura, fixada na parte traseira, em local visível, contendo a inscrição “MOTO 

ESCOLA” em caracteres pretos. 

§ 5º Os veículos de aprendizagem das categorias B, C, D e E, devem estar 

identificados por uma faixa amarela de 20 (vinte) centímetros de largura, pintada na lateral ao 

longo da carroceria, a meia altura, com a inscrição “AUTO-ESCOLA” na cor preta, sendo 

que, nos veículos de cor amarela, a faixa deverá ser emoldurada por um filete de cor preta, de 

no mínimo 1 cm (um centímetro) de largura. 

§ 6º Os veículos de aprendizagem devem conter identificação do CFC atendendo 

às diretrizes de identidade visual, conforme regulamentação específica do órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, vedada a utilização de qualquer outro 

motivo de inscrição ou informação. 

§ 7º Os veículos destinados à aprendizagem devem ser de propriedade do CFC e 

estar devidamente registrados e licenciados no município-sede do CFC, admitindo-se contrato 

de financiamento devidamente registrado. 

§ 8º O CFC é responsável pelo uso do veículo destinado à aprendizagem, ainda 

que fora do horário autorizado para a prática de direção veicular. 

§ 9º O Diretor-Geral poderá estar vinculado a no máximo dois CFC, mediante 

autorização do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, 

desde que não haja prejuízo em suas atribuições. 

§ 10. O Diretor de Ensino deverá estar vinculado apenas a um CFC. 

 

Art. 9º O processo para o credenciamento de Centro de Formação de Condutores 

constituir-se-á das seguintes etapas: 

I - Apresentação da seguinte documentação: 

a) requerimento do interessado dirigido ao órgão ou entidade executivo de trânsito 

do Estado ou do Distrito Federal, acompanhado dos seguintes documentos: 

- Carteira de Identidade e CPF (fotocópia autenticada); 

- Certidão negativa da Vara de Execução Penal do Município sede do CFC e do 

Município onde reside; 

- Certidão negativa do registro de distribuição e de execuções criminais referentes 

à prática de crimes contra os costumes, a fé pública, o patrimônio, à administração pública, 

privada ou da justiça e os previstos na lei de entorpecentes, expedidas no local de seu 

domicílio ou residência; 

- Certidão negativa expedida pelo cartório de distribuições cíveis, demonstrando 

não estar impossibilitado para o pleno exercício das atividades comerciais (insolvência, 
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falência, interdição ou determinação judicial etc.), expedidas no local de seu domicílio ou 

residência; 

- Comprovante de residência. 

b) contrato social, devidamente registrado, com capital social compatível com os 

investimentos; 

c) certidões negativas de débitos federais, estaduais e municipais;  

d) certidões negativas do FGTS e do INSS; 

e) cartão do CNPJ, Inscrição Estadual e Inscrição Municipal; 

f) declaração do (s) proprietário (s) do CFC de que irá dispor de: 

- infraestrutura física conforme exigência desta Resolução e de normas vigentes; - 

recursos didático-pedagógicos, com a devida listagem dos mesmos; 

- veículos de aprendizagem conforme exigência desta Resolução; 

- recursos humanos exigidos nesta Resolução, listados nominalmente com a 

devida titulação. 

II - Cumpridas as exigências do item I, o interessado será convocado para que, 

num prazo de até 150 (cento e cinquenta dias), apresente a documentação e as exigências 

técnicas abaixo relacionadas para a realização da vistoria técnica pelo órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal: 

a) alvará de localização e funcionamento fornecido pelo órgão competente;  

b) cópia da planta baixa do imóvel; 

c) cópia da RAIS da empresa, ou CTPS do corpo funcional;  

d) atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 

e) relação do (s) proprietário(s); 

f) comprovação da titulação exigida de formação e qualificação do corpo diretivo 

e instrutores; 

g) apresentação da frota dos veículos identificados conforme art. 154 do CTB e 

referências mínimas para identificação estabelecidas pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal, com os respectivos certificados de segurança veicular – CSV, 

referentes à transformação de duplo comando de freios e embreagem para autorização da 

mudança de categoria; 

h) laudo da vistoria de comprovação do cumprimento das exigências para o 

credenciamento, realizada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do 

Distrito Federal. 

III - Assinatura do termo de credenciamento após o cumprimento das etapas 

anteriores, com a devida aprovação da vistoria pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal. 

IV - Publicação do ato de credenciamento e registro do CFC no sistema 

informatizado do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 

V - Participação do corpo funcional do CFC em treinamentos efetivados pelo 

órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, para padronizar 

procedimentos pedagógicos e operar o sistema informatizado, com a devida liberação de 

acesso mediante termo de uso e responsabilidade. 

....................................................................................................................................................... 

 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 31. São consideradas infrações de responsabilidade das instituições ou 

entidades e do Diretor Geral, credenciados pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, no que couber: 

I - negligência na fiscalização das atividades dos instrutores, nos serviços 

administrativos de sua responsabilidade direta, bem como no cumprimento das atribuições 

previstas nesta Resolução e normas complementares do órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal; 

II - deficiência técnico-didática da instrução teórica ou prática; 

III - aliciamento de candidatos por meio de representantes, corretores, prepostos e 

similares; e publicidade em jornais e outros meios de comunicação, mediante oferecimento de 

facilidades indevidas e/ou ilícitas. 

IV - prática de ato de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou 

contra a administração pública ou privada; 

 

Art. 32. Será considerada infração de responsabilidade específica do Diretor de 

Ensino: 

I - negligência na orientação e fiscalização das atividades dos instrutores, nos 

serviços administrativos de sua responsabilidade direta, bem como no cumprimento das 

atribuições previstas nesta Resolução e normas complementares dos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal; 

II - deficiência no cumprimento da programação estabelecida para o(s) curso(s); 

III - prática de ato de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou 

contra a administração pública ou privada. 

....................................................................................................................................................... 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 42. As diretrizes, disposições gerais e estrutura curricular básica dos cursos 

para a capacitação e atualização dos profissionais para atuar na formação, atualização, 

qualificação e reciclagem de candidatos e condutores fazem parte do Anexo desta Resolução. 

 

Art. 43. É vedada a todas as entidades credenciadas a transferência de 

responsabilidade ou a terceirização das atividades para as quais foram credenciadas. 

 

Art. 44. As informações sobre o processo de formação dos profissionais, dos 

candidatos e condutores referidos nesta Resolução, deverão estar contempladas em módulo do 

Registro Nacional de Condutores Habilitados - RENACH, no prazo de até 360 dias, a partir 

da data de entrada em vigor desta Resolução. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada 

por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do 

Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou 

distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  

II - saber ler e escrever;  

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH.  

 

Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 

ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado 

às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do 

CONTRAN.  

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 

exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 

carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 
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articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 

ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 

da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 

6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 

motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 

bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a 

executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por condutor 

habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 

26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, 

de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

  

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o 

candidato deverá preencher os seguintes requisitos:  

I - ser maior de vinte e um anos;  

II - estar habilitado:  

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria 

C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e   

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na 

categoria E;   

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente 

em infrações médias durante os últimos doze meses;  

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática 

veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.  

§ 1º A participação em curso especializado previsto no inciso IV independe da 

observância do disposto no inciso III. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, de 

30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação, e 

transformado em § 1º pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambulâncias, o candidato 

deverá comprovar treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 

(cinco) anos, nos termos da normatização do Contran. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.998, 

de 18/6/2014) 
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Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar 

exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida.  

 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores 

serão registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no 

local de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade 

de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º 

poderá ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 

etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 

precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 

subtitulação com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 

de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas 

e teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  
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§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 

toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 

6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 

resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento 

da suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras 

penalidades, ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não 

poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  
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Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não 

tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, conforme 

normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua 

frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 

conforme normatização do CONTRAN.  

 

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito ou 

de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos quinze dias 

da divulgação do resultado.  

 

Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante uma comissão 

integrada por três membros designados pelo dirigente do órgão executivo local de trânsito, 

para o período de um ano, permitida a recondução por mais um período de igual duração.  

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos um membro deverá 

ser habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato.  

§ 2º Os militares das Forças Armadas Auxiliares que possuírem curso de 

formação de condutor, ministrado em suas corporações, serão dispensados, para a concessão 

da Carteira Nacional de Habilitação, dos exames a que se houverem submetido com 

aprovação naquele curso, desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN.  

§ 3º O militar interessado instruirá seu requerimento com oficio do Comandante, 

Chefe ou Diretor da organização militar em que servir, do qual constarão: o número do 

registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que se habilitou a 

conduzir, acompanhado de cópias das atas dos exames prestados.  

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a identificação de seus 

instrutores e examinadores, que serão passíveis de punição conforme regulamentação a ser 

estabelecida pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e examinadores serão de 

advertência, suspensão e cancelamento da autorização para o exercício da atividade, conforme 

a falta cometida.  

 

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores serão identificados por 

uma faixa amarela, de vinte centímetros de largura, pintada ao longo da carroçaria, à meia 

altura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta.  

Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para aprendizagem, quando 

autorizado para servir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de sua carroçaria, à meia altura, 

faixa branca removível, de vinte centímetros de largura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na 

cor preta.  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 
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Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elétrico será realizada 

por instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, 

pertencente ou não à entidade credenciada.  

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, de 

acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos exames de aptidão física, 

mental, de primeiros socorros e sobre legislação de trânsito. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 9.602, de 21/1/1998 

 

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de 

serviço pelas auto-escolas e outras entidades destinadas à formação de condutores e às 

exigências necessárias para o exercício das atividades de instrutor e examinador.  

 

Art. 157. (VETADO)  

 

Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se:  

I - nos termos, horários e locais estabelecidos pelo órgão executivo de trânsito;  

II - acompanhado o aprendiz por instrutor autorizado.  

§ 1º Além do aprendiz e do instrutor, o veículo utilizado na aprendizagem poderá 

conduzir apenas mais um acompanhante.(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

12.217, de 17/3/ 2010) 

§ 2º Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada durante a noite, 

cabendo ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária mínima correspondente (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.217, de 17/3/ 2010) 

 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 

Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 

documento de identidade em todo o território nacional.  

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 

Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original.  

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH.  

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-

se neste todas as informações.  

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 

condutor.  

§ 9º (VETADO)  

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 

de vigência do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998 ) 
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§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de 

aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 ) 

 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 

novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 

concretizada na sentença.  

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 

aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 

assegurada ampla defesa ao condutor.  

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 

poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 

realizados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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